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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2022 - ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA RECOMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE NOVO HAMBURGO – 
GESTÃO 2020/2022. 

 
FÓRUM SETORIAL DE MÚSICA 

 
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

 

  ELEITORES(AS) 

 
Nº 

INSCRIÇÃO 
NOME COMPLETO MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

 40 GRAZIELA PIRES DA SILVA 
Inscrição cancelada. 
Proponente credenciada como candidata 
com direito a voto. 

 51 ALEXANDRE DOS SANTOS 
Inscrição cancelada. 
Proponente credenciado como candidato 
com direito a voto. 

 65 ARIANE BRUSIUS 
Inscrição cancelada. 
Proponente credenciada como candidata 
com direito a voto. 

 85 CARLOS ALEXANDRE RASCH 
6.3.2.; 6.3.5. cc 6.3.8. do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO 01/2022 

 87 MARCO ANTÔNIO GOMEZ PEREIRA 
6.3.2.; 6.3.5. cc 6.3.8. do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO 01/2022 

 90 NOARA LEITE BAPTISTA 
6.3.2.; 6.3.5. cc 6.3.8. do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO 01/2022 

 102 FAUSTO MARTINS DORNELES 
 6.3.2.; 6.3.5. cc 6.3.8. do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO 01/2022 

 103 FAUSTO MARTINS DORNELES 
Inscrição em duplicidade. 
Indeferida pelos mesmos motivos 

 

 Conforme o item 7, do   EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2022, abre-se prazo 
recursal para que os inscritos que tiveram sua inscrição INDEFERIDA, possam 
apresentar o pedido de reconsideração. 
  

O pedido de reconsideração deverá ser dirigido à Comissão Eleitoral e 
apresentado no Formulário de Recurso Administrativo, conforme modelo (anexo II), 
encaminhado para o e-mail cmpc@novohamburgo.rs.gov.br,até o dia 16/02/2022. 
 
 
Atenção: 
a) Em homenagem ao art. 43, § 3º, da Lei Federal 8.666/1993, a fase recursal é 
prevista para a defesa contra algum erro de julgamento da Comissão Eleitoral e não 
para complementação de documentos ou informação que deveria constar 
originariamente da inscrição; 
 
b) O inscrito deverá apresentar os motivos que fundamentam a inconformidade com 
a decisão do indeferimento da inscrição; 
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c) Recursos encaminhados após o dia 16/02/2022 não serão analisados, face à 
intempestividade. 

 

Novo Hamburgo, 10 de fevereiro de 2022. 
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